
 
 
 
 
Regulamento 
 
1. OBJECTIVO 
Tem como objectivo incentivar a promoção, apresentação, divulgação de novos projectos e 
valores musicais da Música Portuguesa, permitindo uma maior visibilidade. 
 
2. DESTINATÁRIOS 
A décima segunda edição do ROCKASTRU´S  está aberta a todas as bandas/músicos, que 
não tenham edições comerciais, nem contratos com editoras, não inibindo a participação de 
quem tenha edições de autor, temas incluídos em compilações ou não tenham sido finalistas 
de anteriores edições deste concurso. 
 
3. INSCRIÇÕES 
A data limite de entrega das maquetas é a 9 de Abril 2008 – Carimbo dos CTT. 
3.1. No acto da inscrição, através de envio/entrega de maqueta, todas as bandas deverão 
enviar/entregar até ao dia 09/04/2008 – carimbo dos CTT, os seguintes elementos: 
- nome do projecto concorrente; 
- um CD no mínimo com 3 (três) temas originais, não podendo exceder 5 minutos cada; 
- identificação do responsável e respectivos contactos (morada, email e telemóvel); 
- nome, idade, profissão e contactos (morada, email e telemóvel) dos restantes músicos; 
- fotografia e biografia actualizada da formação; 
- letras dos temas dactilografadas ou fotocopiadas das respectivas letras, contendo a 
assinatura do(s) compositor(es); 
- estilo e influências musicais. O portfólio deverá ser enviado para: 
 ROCKASTRU´S 2008  - Kastru's Bar 
Av. Margarida de Queirós, n.º 82 – Forjães 
4740 – 438 Esposende. 
 
 
4. SELECÇÃO DE MAQUETES 
Entre todas as maquetes recebidas o júri seleccionará 20 (vinte) bandas efectivas e 5 (cinco) 
suplentes. 
4.1. A qualidade das gravações apresentada não será factor decisivo para a análise do júri. 
4.2. As bandas concorrentes autorizam, no acto da participação, a gravação áudio e vídeo 
do espectáculo, bem como da imagem das bandas para fins promocionais. 
4.3. Todas as maquetas recebidas constituirão propriedade da organização, não podendo, 
em caso algum ser devolvidas aos autores. 
 



5. DISTRIBUIÇÃO DOS SELECCIONADOS 
A lista das bandas seleccionadas para o festival, será divulgada a partir do dia 15 de Abril. 
A organização contactará directamente todas as bandas seleccionadas telefonicamente e por 
e-mail, sendo também divulgado no site WWW.KASTRUS-BAR.COM  e 
WWW.KASTRUSBAR.BLOGSPOT.COM . 
5.1. As 20 (vinte) bandas serão posteriormente distribuídas de forma homogénea, pelas 5 
(cinco) eliminatórias existentes. 
5.2. A ordem de actuação das bandas será anunciada aos concorrentes e à imprensa, via 
email, sendo também afixados painéis e cartazes nos locais habituais. 
5.3. Em cada eliminatória actuarão 4 (quatro) bandas, cuja ordem de actuação será atribuída 
por sorteio. 
5.4. Em cada actuação ao vivo, as bandas são obrigadas a interpretar 5 temas, 4 temas 
originais e 1 “cover” respectivamente. Os temas a apresentar ao vivo, serão pelo menos 3, 
previamente enviados por maqueta a concurso e ainda mais dois temas, sendo um deles 
uma “cover”, obrigatória, para todos os participantes. 
5.5. No caso de falta de comparência de 1 ou mais projecto, compete à organização decidir, 
pela sua substituição por um dos projectos suplentes. 
5.6. As 5 (cinco) eliminatórias irão decorrer nos dias 10-17-24-31 de Maio e 7 Junho, 
estando a final marcada para o dia 21 de Junho. 
5.7. Serão apuradas 5 (cinco) Bandas para a Final, a primeira classificada de cada 
eliminatória, que se realizará no dia 21/06/2008. 
 
6. LOCAL 
O ROCKASTRU´S 2008, realizar-se-á no palco do Kastru’s Bar  em Forjães – Esposende 
podendo no entanto a Final mudar de local, que será anunciado se assim se verificar. 
 
7. APOIO TÉCNICO 
A realização do “sound-check”, será efectuada na tarde de cada uma das eliminatórias. As 
bandas seleccionadas efectuarão conforme o “rider” técnico e a organização assim 
determinar, a partir das 15 horas do dia da actuação. 
7.1. As Bandas terão que estar rigorosamente presentes à hora indicada pela organização 
para o “sound-check”, tendo 30 minutos para tal, caso contrário actuarão sem ensaio de 
som. 
7.2. O material de Som (P.A) e Luz será fornecido pela organização, bem como o 
“backline”. O “backline” é composto por bateria completa, dois amplificadores de guitarra 
e um amplificador de baixo, cuja utilização será comum a todos os participantes, devendo 
as bandas seleccionadas enviarem, caso possuam, o seu “rider” técnico para a organização. 
7.3. Os instrumentos devem ser afinados no Backstage, entrando a banda em palco pronta 
para tocar. 
 
8. CONSTITUIÇÃO DO JÚRI E PONTUAÇÃO 
O júri será constituído por 4 a 6 elementos, que atribuirá uma classificação de 1 a 10 
valores, tendo em conta os cinco critérios de cada música, sendo o resultado final da 
votação a soma dos mesmos e o maior número de 1ºs lugares. Se ainda assim o empate 
subsistir, contam o maior numero de 2ºs lugares e assim sucessivamente. 
8.1. Os critérios de avaliação são os seguintes: 
- Presença em Palco 



- Execução musical e técnica 
- Letra 
- Música 
- Originalidade e criatividade 
8.2. Na “cover”, será pontuada a originalidade e criatividade imposta na recriação do tema 
escolhido em detrimento da imitação.O que se pretende com a “cover”, não é a imitação 
mas sim a recriação do tema escolhido. Quanto maior for a criatividade e diferença imposta 
na sua recriação, maior número de pontos serão atribuídos. 
 
 
 
8.3. Em caso de empate (eliminatórias e final), a(s) Banda(s) vencedora(s) será(ão) 
encontrada(s) pelo Júri que é soberano nas suas decisões, deliberando por maioria absoluta. 
A pontuação final do júri representará o consenso dos seus elementos que detém 
competência técnica para avaliar o potencial dos projectos a concurso. 
8.4. O Júri da Final, entre seis (6) a dez (10) elementos, será composto por elementos da 
imprensa escrita generalista e especializada, representantes de rádio, representante de canal 
televisivo, promotor de espectáculos, representantes da organização e músicos profissionais 
que serão divulgados oportunamente. 
 
9. FINAL 
Serão apuradas para a Final, que se realizará a 21 de Junho de 2008, as cinco bandas que se 
tenham classificado em 1º lugar nas respectivas eliminatórias. 
No caso de falta de comparência de alguma banda, será apurada a banda que se tenha 
classificado em 2º lugar na respectiva eliminatória. Reincidência nessa desistência, apurar-
se-á a seguinte. 
9.1. No caso de alguma banda desistir do prémio, este reverterá para o classificado 
seguinte. No caso de reincidir essa desistência, manter-se-á o mesmo critério. 
9.2. Na final, a votação será feita do mesmo modo das eliminatórias, contando no entanto 
com 06 (seis) a 10 (dez) elementos do júri. 
9.3. Os prémios da  final serão: 
-  Edição de 1 (um) EP com distribuição nacional (selo da Rastilho Records) 
-  2 (dois) concertos no Palco do KASTRU’S BAR (um deles como “banda convidada” 

na Final do ano consequente)  
-  1 (uma) tournée de duas ou mais datas à Galiza – Prémio Audiência Zero 
-  2 (duas) actuações na FNAC 
-  1 (um) concerto em Esposende integrado no Dia da Juventude  
-  1 (um) cheque-oferta  em  material de som – Prémio Salão Mozart.  
-  A estes juntar-se-ão outros prémios que oportunamente serão anunciados. 
9.4. Será ainda atribuído um prémio à “cover” mais criativa da final. 
9.5. As 5 (cinco) bandas apuradas para a Final serão anunciadas, no final de cada 
eliminatória. 
 
10. PRÉMIOS 
O Júri atribuirá os seguintes Prémios entre as 5 (cinco) bandas finalistas: 
- BANDA VENCEDORA (consultar ponto 9.3.) 
- PRÉMIO ORIGINALIDADE/CRIATIVIDADE 



- PRÉMIO VOCALISTA 
- PRÉMIO PRESENÇA EM PALCO 
- PRÉMIO GUITARRISTA 
- PRÉMIO BATERISTA 
- PRÉMIO BAIXO 
- PRÉMIO ”COVER” 
 
 
11. OUTRAS SITUAÇÕES 
Qualquer dano causado no material fornecido pela organização e no “backline” é da 
exclusiva responsabilidade dos causadores. 
11.1. A organização não se responsabiliza por qualquer dano causado nos “backline’s” das 
bandas, que é da inteira responsabilidade das mesmas. 
11.2. Caso o regulamento seja violado as bandas infractoras incorrem em penalizações, que 
se reflectirão no resultado final da votação. 
11.3. Todas as despesas inerentes à deslocação e estadia das bandas/artistas e seus 
acompanhantes serão da sua inteira responsabilidade. 
11.4. Apenas têm livre e gratuito acesso aos locais de actuação os membros integrantes da 
banda (constantes no acto da inscrição). 
11.5. A organização poderá facilitar o acesso a outros elementos caso se verifique que estes 
têm efectiva participação no projecto. 
11.6. Nas eliminatórias não há lugar a guest list, segundo o prescrito nos pontos anteriores. 
11.7. Na final a guest list corresponde a um convite por elemento. 
11.8. A guest list das bandas finalistas deverá ser fornecida pelas mesmas à organização, 
através de e-mail, até dia 10 de Junho de 2008. 
11.9. A organização do ROCKASTRU´S 2008 é detentora dos direitos de som e imagem, 
podendo usar as captações, no futuro, como forma de promoção do Festival. 
11.10. Deixa-se ao critério da organização do ROCKASTRU´S 2008 qualquer outro caso 
omisso neste regulamento. 
 


